
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 143, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
353.980,42, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Prevenção, Fiscalização e Repressão de
Entorpecentes - FESPREN.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária em atendimento à solicitação da unidade, com o fito de realizar o pagamento
de despesas fixas do Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas - CONEPOD.

 
Cumpre informar que o pagamento de gratificação de Gestores à Secretária Geral do

CONEPOD está prevista nos §§ 2° e 3° do artigo 6° da Lei Estadual n° 435, de 29 de setembro de 1992,
que “Altera a Lei n° 125, de 28 de julho de 1986, que instituiu o Sistema Estadual de Prevenção,
Fiscalização e Repressão de Entorpecentes, e dá outras providências.”, vejamos:

 
Art. 6°  Os membros do Conselho farão jus ao pagamento de jeton, no valor correspondente ao
CDS-09, conforme disposto na Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 ou outra
norma que vier a substituí-la, pela participação em 4 (quatro) sessões mensais ordinárias, nada
sendo devido pelas sessões extraordinárias.
[...]
§ 2° O Secretário Executivo do Conselho terá direito a uma gratificação correspondente ao CDS-
11, conforme disposto na Lei Complementar n° 965, de 2017 ou outra norma que vier a substituí-
la.
§ 3° Integra, ainda, o Conselho Estadual de Políticas Públicas Sobre Drogas um Secretário Geral
que será responsável pelas atividades administrativas do Conselho, o qual fará jus à gratificação
correspondente ao CDS-11.
[...]

 
 Ademais, é pertinente ressaltar que os artigos 4° e 6° da Lei Estadual n° 435, de 1992,

combinado com o artigo 6° do Decreto Estadual n° 16.714, de 27 de abril de 2012, que “Aprova o
Regimento Interno do Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas.”, têm embasamentos legais
para que sejam realizados o pagamento de jeton aos Conselheiros, conforme exposto no Ofício n°
31395/2023/SESAU-CONEPODFESPREN, de 28 de agosto de 2023.

 
Diante ao exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora para que seja possível a total execução de suas atividades. Além disso, vale
destacar que embora o remanejamento esteja ocorrendo de maneira interna dentro da mesma unidade
orçamentária, o seu valor total ultrapassou o limite de remanejamento previsto no § 1° do artigo 8° da Lei
n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023 - Lei Orçamentária Anual - LOA/2023.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa colenda Casa de Leis, consoante ao mandamento legal

disposto no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em
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detrimento de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor citado.
 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41
da Constituição do Estado, que seja adotado o Regime de Urgência, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
18/09/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0041741460 e o código CRC 06E577F5.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.002839/2023-80 SEI nº 0041741460
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 353.980,42, em favor da unidade
orçamentária Fundo Estadual de Prevenção,
Fiscalização e Repressão de Entorpecentes -
FESPREN.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 353.980,42 (trezentos e cinquenta e três mil novecentos e oitenta reais e
quarenta e dois centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Prevenção, Fiscalização e
Repressão de Entorpecentes - FESPREN, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no
presente exercício, indicadas no Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                     REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

FUNDO ESTADUAL DE
PREVENÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E
REPRESSÃO DE
ENTORPECENTES -
FESPREN

  353.980,42

17.010.14.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339030 1.500.0 19.186,24

  339040 1.500.0 241,09

  339147 1.500.0 32,39
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17.010.14.421.2039.4014 COMBATER O USO DE
DROGAS

339193 1.500.0 39.413,30

  339039 1.500.0 40.647,70

  339014 1.500.0 83.873,00

  339032 1.500.0 170.586,70

TOTAL R$ 353.980,42
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                  SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

FUNDO ESTADUAL DE
PREVENÇÃO,
FISCALIZAÇÃO E
REPRESSÃO DE
ENTORPECENTES -
FESPREN

  353.980,42

17.010.14.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339014 1.500.0 26.381,50

  339036 1.500.0 327.598,92

TOTAL R$ 353.980,42

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
18/09/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0041742168 e o código CRC B88F5844.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.002839/2023-80 SEI nº 0041742168
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 235/2023-ALE 

RECEBIDO I'?", DITEL 

Horas 
Por 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 218/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 353.980,42, em favor da 

unidade orçamentária Fundo Estadual de Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpecentes 

- FESPREN". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 1° de novembro 2023. 

Deputad 	 UZ 

ASSEMBLti,  Presi 	_ATIVA DE 

RON <MIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Na 
effieleleakeeemetwese- 

Deputa 

ASSEMBLL  Pre  
O CRUZ 

LE/R°  ATIVA DE 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  218/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação, até o valor de R$ 

353.980,42, em favor da unidade orçamentária 

Fundo Estadual de Prevenção, Fiscalização e 

Repressão de Entorpecentes - FESPREN. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 353.980,42 (trezentos e cinquenta e três mil novecentos e oitenta 

reais e quarenta e dois centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de 

Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpecentes - FESPREN, para dar cobertura 

orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de 

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 1° de novembro de 2023. 

RONDONIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 

CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 I www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULA CÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

FUNDO ESTADUAL DE 
PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO 

E REPRESSÃO DE 

ENTORPECENTES FESPREN 

353.980,42 

17.010.14.122.1015.2087 

ASSEGURARA 

MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA 

UNIDADE 

339030 1.500.0 19.186,24 

339040 1.500.0 241,09 

339147 1.500.0 32,39 

17.010.14.421.2039.4014 
COMBATER O USO DE 

DROGAS 
339193 1.500.0 39.413,30 

339039 1.500.0 40.647,70 

339014 1.500.0 83.873,00 

339032 1300.0 170.586,70 

TOTAL R$ 353.980,42 

  

ANEXO H .:4340 

 

  

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
	

SUPLEMENTA 

AS  Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

- 
Valos: 

PC 

FUNDO ESTADUAL DE 

PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 

REPRESSÃO DE 

ENTORPECENTES - FESPREN 

353.980,42 

17.010.14.122.1015.2087 
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 
339014 1.500.0 26.381,50 

339036 1.500.0 327.598,92 
_ 

TOTAL R$ 353.980,42 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
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